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PREGÃO ELETRÔNICO N2 80/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 149/2021 33 3 n 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES 

RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO A 

AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB - SECRETARIA ESTADUAL DE 

• AGRICULTURA E ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020. 

DATA: 16.11.21 ABERTURA: 03.12.21 PROPOSTA ATÉ: 08:00HS 
DISPUTA: 09:30HS 

,-- ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DC 

Protocolo Interno n.JS 

Em / vc-,m 1(' de À 

PARANÁ - 

F untio- oárto 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de Resfriamento de 

Leite de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares. 

Justificativa: 
A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Constitui o objeto deste convenio a conjugação de esforços na implementação de 

ações que integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a 
melhoria na renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas ) famílias, que exploram 
bovinocultura de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO 
PINHAL, SÃO PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA 
CASTELLI, ANITA GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO 
ENVOLVIDO, visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
rural sustentável. 

Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo 
processo licitatório se dá devido ao fato de no processo passado esses lotes terem sido 
fracassados e /ou desertos. 

Do valor: 
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 40.825,00 (quarenta mil, 

oitocentos e vinte e cinco reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

Anderson Manique Barreto 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

090093 
LI 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de Resfriamento de Leite 
de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 498/2021 (Anexo I) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
2.3. Constitui o objeto deste termo a conjugação de esforços na implementação de ações 
que integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a 
melhoria na renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas) famílias, que exploram 
bovinocultura de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO 
PINHAL, SÃO PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA 
CASTELLI, ANITA GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO 
ENVOLVIDO, visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
rural sustentável. 
2.4. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo processo 
licitatório se dá devido ao fato de no processo passado esses lotes terem sido fracassados e 
/ou desertos. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ R$ 40.825,00 
(quarenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

â,\);
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para ME/EPP e DEMAIS: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
5.1.1. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

1 ). i se))
Assioli ia, sei dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 
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7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

) \ ,C, 
Assioli iao5el dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Página 3 de 7 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
9.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
9.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação pertinente. 
9.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: 
CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
9.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão 
ser entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min na 
Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 
9.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
9.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 
9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

10. Especificações complementares: 
10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo e ano de fabricação. 

Assioli Jacs I dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar o ano de fabricação. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

Assioli Ja el dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

Assioli Jac el dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes 
da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 
são verdadeiras. 

Assiolir acsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

aZits 6: )
Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Assioli J tsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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000010 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de Resfriamento 
de Leite de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares. 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 

00 07/01 932 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4270 4274 4.4.90.52.40 

Obs.: Será utilizado integralmente recurso do Convênio n° 022/2020 — SEAB. 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021 

EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N9 498/2021 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021 

Emissor: Secretaria de Agricultura 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 
TOTAL

R$ 

1 1 5,00 UN 20597 

TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE, 
NOVO, PARA 4 ORDENHAS, CAPACIDADE 
MINIMA DE 300 LITROS DE LEITE, 
FABRICADO EM ACO INOX 304, VERTICAL 
REDONDO, ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO INJETADO, VALVULA DE 
DRENO EM AÇO INOX DE 2", SISTEMA DE 
REFRIGERACAO EM EXPANSAO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATURA COM VISOR DIGITAL, 
TIMER PARA AGITADOR E TERMOMETRO 
PROGRAMAVEL, CHAVE CONTACTORA, 
FUSIVEIS DE PROTECAO, UNIDADES 
CONDENSADORAS COM CAPACIDADE 
DIMENSIONADA PARA CADA TANQUE. 

8.165,00 40.825,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 40.825,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de 
Resfriamento de Leite de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares. 
Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 932 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
l 1 

4270 4274 4.4.90.52.40 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

• (t' 
Assioli 4csel dos Santos 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: agricultura@coronelvivida.pr.gov.br 
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Aur, 

Gmail Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

orçamento resfriador - urgente 

Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 
Para: contato@acquagelata.com.br 

Boa tarde, 
Solicito orçamento de tanque de resfriador conforme descrito abaixo: 

28 de abril de 2021 12:08 

Qtd Descrição Valor 

TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE, NOVO, PARA QUATRO ORDENHAS, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS DE LEITE, FABRICADO EM ACO INOX 304, 
VERTICAL REDONDO, ISOLAMENTO COM POLIURETANO INJETADO, VALVULA 

DE DRENO EM AÇO INOX DE 2", SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EM EXPANSAO, 

CONTROLADOR DIGITAL DE TEMPERATURA COM VISOR DIGITAL, TIMER PARA 

AGITADOR E TERMOMETRO PROGRAMAVEL, CHAVE CONTACTORA, FUSIVEIS 

DE PROTEÇAO, UNIDADES CONDENSADORAS COM CAPACIDADE 

DIMENSIONADA. 
Por gentileza preencher: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Responsável pelo orçamento: 

Aline Barbieri 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ 76.995.455/0001-56 

1 of 1 28/04/2021 12: 12 



Gmail - ORÇAMENTO RESFRIADOR https://mail.google.comimail/u/1?ik=be88bb6273&view=pt&search=a... 

Razão Social: Acqua Gelata Industria e Comercio Produtos de Refrigeração Eireli 

CNPJ: 72.469.471/0001-54 

Responsável pelo orçamento: Anderson Luiz Just 

Aline Barbieri 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 

CNPJ 76.995.455/0001-56 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

003913 

2 of 2 29/04/2021 08:21 
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000014 
Gmail Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

ORÇAMENTO RESFRIADOR 

Anderson luiz Just <andersonjust@yahoo.com.br> 
Para: Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

Bom dia! 

Tudo bem. 

Valor do Tanque R$ 8.925,00 

Enviado do Email para Windows 10 

De: Aline Barbieri 
Enviado:terça-feira, 27 de abril de 2021 14:37 
Para: Andersonjust@yahoo.com.br 
Assunto: Fwd: ORÇAMENTO RESFRIADOR 

 Forwarded message 
De: Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 
Date: ter., 27 de abr. de 2021 às 14:01 
Subject: ORÇAMENTO RESFRIADOR 
To: <anderson@intermaq.com.br> 

Boa tarde, 

Solicito orçamento de tanque de resfriador conforme descrito abaixo: 

28 de abril de 2021 22:38 

Qtd Descrição Valor 

TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE, NOVO, PARA QUATRO 
ORDENHAS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS DE LEITE, 
FABRICADO EM ACO INOX 304, VERTICAL REDONDO, ISOLAMENTO 
COM POLIURETANO INJETADO, VALVULA DE DRENO EM AÇO INOX DE 
2". SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EM EXPANSAO, CONTROLADOR 
DIGITAL DE TEMPERATURA COM VISOR DIGITAL, TIMER PARA 
AGITADOR E TERMOMETRO PROGRAMAVEL, CHAVE CONTACTORA, 
FUSIVEIS DE PROTEÇAO, UNIDADES CONDENSADORAS COM 
CAPACIDADE DIMENSIONADA. 

RS 8.925,00 

Por gentileza preencher: 

1 o 1' 2 29/04/2021 08:21 



01/11/2021 16:51 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

72.469.471/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/07/1993 

NOME EMPRESARIAL 

ACQUA GELATA INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS DE REFRIGERACAO EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.23-2-00 - Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

27.59-7-99 - Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças e acessórios 
28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e 
acessórios 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R MARECHAL CASTELO BRANCO 

CEP 

87.140-000 
BAIRRO DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL BELA VISTA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FISCAL@ACQUAGELATA.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 

2856 

MUNICÍPIO 

PAICANDU 

TELEFONE 

(44) 3244-1266 

COMPLEMENTO 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/11/2021 às 16:50:56 (data e hora de Brasília). 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 72.469.471/0001-54 

NOME EMPRESARIAL: ACQUA GELATA INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS DE REFRIGERACAO EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: R$1.000.011,00 (Hum milhão e onze reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

IRACI DE LOURDES VOLPATO BAGON 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 01/11/2021 às 16:51 (data e hora de Brasília). 
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Aline Barbieri <aline.agricultura@grnail.corn> 

orçamento resfriador 

Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 
Para: Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 
Oco: joaoterravivia@gmail.com, vendas@maquinaspinheiro.com.br, maykobain@hotmail.com, 
implementosagricolas@gmail.com, whinox@bol.com.br, vendas@agimix.com.br, vendas@metainox.com.br 

Boa tarde, 
Solicito or amento de tan ue de resfriador conforme descrito abaixo: 

23 de abril de 2021 13:49 

Qtd Descrição Valor 

TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE, NOVO, PARA QUATRO ORDENHAS, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS DE LEITE, FABRICADO EM ACO INOX 304, 
VERTICAL REDONDO, ISOLAMENTO COM POLIURETANO INJETADO, VALVULA DE 
DRENO EM AÇO INOX DE 2", SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EM EXPANSAO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE TEMPERATURA COM VISOR DIGITAL, TIMER PARA 
AGITADOR E TERMOMETRO PROGRAMAVEL, CHAVE CONTACTORA, FUSIVEIS DE 
PROTEÇAO, UNIDADES CONDENSADORAS COM CAPACIDADE DIMENSIONADA. 

Por gentileza preencher: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Responsável pelo orçamento: 

Aline Barbieri 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ 76.995.455/0001-56 

08/09/2021 1 



WHIA OX 
WAI MOR HENRICH 
Avenida Santa Rosa n9 235 
Bairro Irapuã 
Miragual (RS) -.CEP: 98540-000 

CNPJ n9. 09.488.932//0001-08 
Inscrição Estadual n°. 205/0006718 
Telefonc;Wax:(55) 3554 1445/1304 
e-mail: whinox@bol.com.br 

ORÇAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-5 ,

Razão Social: Walmor Henrix 
CNPJ: 09.488.932/0001-08 
Responsável pelo orçamento: 
Item QUANT 

01 01 TANQ. 
NOV( 
CAPA( 
LEITE. 
VERTI( 
POLI1 
DREN:' 
REFRI 
CONTR. 
TEMP!': 
TIMEE 
PRO(;I! 

IS.1V 
CONDI' 
DIMEN 

Total: R$ 7.080,00 

LOCAL/ DATA: Miraguaí, 

;inicie Carvalho 

'SCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 
PREÇO 

UNITARIO (em R$) 
i  PREÇO TOTAL 

E DE RESFRIAMENTO DE LEITE, 
PARA QUATRO ORDENHAS, 

DADE MíNIMA DE 300 LITROS DE 
FABRICADO EM ACO INOX 304, 
AL REDONDO, ISOLAMENTO COM 
'.ETANO INJETADO, VALVULA DE 
EM AÇO INOX DE 2". SISTEMA DE 

ERAÇÃO EM EXPANSAO, 
OLADOR DIGITAL DE 
(.ATURA COM VISOR DIGITAL, 
PARA AGITADOR E TERMOMETRO 
NIVIAVEL, CHAVE CONTACTORA, 
IS DE PROTEÇAO, • UNIDADES 
NSADORAS COM CAPACIDADE 
iIONADA. 

R$ 7.080,00 R$ 7.080,00 

te mil e oitenta reais) 

"..; 26/04/2021. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

09.488.932/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/03/2008 

NOME EMPRESARIAL 

WALMOR HENRICH 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WHINOX 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.23-2-00 - Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV SANTA ROSA 
NÚMERO 

235 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

98.540-000 
BAIRRO DISTRITO 

IRAPUA 
muNicipio 
MIRAGUAI 

UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

whinox@hotmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(55) 3554-1304/ (55) 9962-8149 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/11/2021 às 16:49:51 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/03/2008 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 09.488.932/0001-08 
NOME EMPRESARIAL: WALMOR HENRICH 
CAPITAL SOCIAL: R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



Gmail - resfriador de leite littps://mail.google.com/mail/u/17ik-be88bb6273&view=pt&search-a... 

000021 
fri Gmaii jAline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

resfriador de leite 

Aline Barbieri <aline.agricultura©gmail.com> 
Para: joaoterraviva©gmail.com 

Boa tarde, 
Solicito or amento de tan ue de resfriador conforme descrito abaixo: 

26 de abril de 2021 14:16 

Qtd Descrição Valor 

TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE, NOVO, PARA QUATRO ORDENHAS, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS DE LEITE, FABRICADO EM ACO INOX 304, 
VERTICAL REDONDO, ISOLAMENTO COM POLIURETANO INJETADO, VALVULA 
DE DRENO EM AÇO INOX DE 2", SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EM EXPANSAO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE TEMPERATURA COM VISOR DIGITAL, TIMER PARA 
AGITADOR E TERMOMETRO PROGRAMAVEL, CHAVE CONTACTORA, FUSIVEIS 
DE PROTEÇAO, UNIDADES CONDENSADORAS COM CAPACIDADE 
DIMENSIONADA. 

Por gentileza preencher: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Responsável pelo orçamento: 

Aline Barbieri 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ 76.995.455/0001-56 

Aline Barbieri 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ 76.995.455/0001-56 

1 of 1 26/04/2021 14: 16 



ORÇAIMENTO 

À Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 

000022 

Item Quant Descrição Valor unt 
_. 

Valor total 

01 

0% 

1 TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE, 

NOVO, PARA QUATRO ORDENHAS, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS DE 

LEITE, FABRICADO EM ACO INOX 304, 
VERTICAL REDONDO, ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO INJETADO, VALVULA DE 
DRENO EM AÇO INOX DE 2", SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO EM EXPANSAO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATURA COM VISOR DIGITAL, 
TIMER PARA AGITADOR E TERMOMETRO 
PROGRAMAVEL, CHAVE CONTACTORA, 
FUSIVEIS DE PROTEÇAO, UNIDADES 
CONDENSADORAS COM CAPACIDADE 
DIMENSIONADA. 

8.490,00 8.490,00 

Validade da proposta: 30(trinta) dias. 

Realeza, PR 26 de Abril de 2021 

TERRA VIVA COM. E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI- EPP 

CNPJ 17.542.364/0001-04
Rua Projetada E, S/N- Bairro Industrial 

01114 85770-000- Realeza/PR 

TERRA VIVA COM &2C10 E R 'RE, 'NT/W(3ES 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

Digitalizado coro Ca mScanner 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

17.542.364/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas (Dispensada *) 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos (Dispensada ') 
46.14-1-00 -Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
(Dispensada *) 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 

46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Dispensada *) 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R PROJETADA E 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JOAOTERRAVIVA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*..** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

S/N 

MUNICIPIO 

REALEZA 

COMPLEMENTO 

LOTE 05 QUADRA513 

TELEFONE 

(46) 3543-2815/(46) 9975-0036 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/11/2021 às 16:48:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 

NOME EMPRESARIAL: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: RS200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

ROSILENE INES PANAllOLO FERRAllO 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 01/11/2021 às 16:48 (data e hora de Brasília). 



MAI )COMPARATIVO TANQUE DE RESFRIAMENTG , )E LEITE 

WALMOR HENRICH 
TERRA VIVA COM. E 

REPRESENTAÇÕES EIRELI-EPP 

ACQUA GELATA INDUSTRIA E 

COMERCIO PRODUTOS DE 

REFRIGERAÇÃO EIRELI 

MÉDIA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV 

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 

1 1 5 UNID 20597 

TANQUE DE RESFRIAMENTO DE 
LEITE, NOVO, PARA 4 ORDENHAS, 
CAPACIDADE MINIMA DE 300 
LITROS DE LEITE, FABRICADO EM 
ACO INOX 304, VERTICAL 
REDONDO, ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO INJETADO, 
VALVULA DE DRENO EM AÇO INOX 
DE 2", SISTEMA DE 
REFRIGERACAO EM EXPANSAO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATURA COM VISOR 
DIGITAL, TIMER PARA AGITADOR E 
TERMOMETRO PROGRAMAVEL. 
CHAVE CONTACTORA. FUSIVEIS 
DE PROTECAO, UNIDADES 
CONDENSADORAS COM 
CAPACIDADE DIMENSIONADA 
PARA CADA TANQUE 

R$ 7.080,00 R$ 35.400,00 R$ 8.490,00 R$ 42.450,00 R$ 8.925,00 R$ 44.625,00 R$ 8.165,00 R$ 40.825,00 

VALOR TOTAL R$ 35.400,00 42.450,00 44.625,00 40.825,00 

OBS: Para obtenção do valor final, aplicado o disposto no Art. 22 § 52, do Decreto Municipal 6.529 de 05 de fevereiro de 2019 e conforme justificativa da 

Secretaria, no Termo de Referencia. Os orçamentos das empresas foram coletados pela funcionária lotada na Secretaria de Desenvolvimento Rural Aline 

Barbieri, conforme e-maus em anexo. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

Maira Soare ' '

Departamento de Compras 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 xx/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, 
DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB - 
SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020. 

DATA: xx/xx/2021 

ABERTURA: xx/xx/2021 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 xx/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 
licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2021, do tipo 
menor preço, POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo 
as propostas de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de 
preços, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de 
licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO CONVÊNIO 
N2 022/2020, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2021, às 09h00min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais indormações, 
telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

05 (CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 40.825,00 (quarenta mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais), observados os valores máximos admitidos para cada lote, 
conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

4.2. CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

4.3. Constitui o objeto deste termo a conjugação de esforços na implementação de ações que 
integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a melhoria na 
renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas) famílias, que exploram bovinocultura 
de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO PINHAL, SÃO 
PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA CASTELLI, ANITA 
GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO ENVOLVIDO, 
visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural 
sustentável. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
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5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipaliailiConsultarImpedidos.aspx e 
no sítio da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoeskeis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
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danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia xx de xxxx de 2021 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde a licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 

denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a licitante deverá 

apresentar a "MARCA e MODELO do equipamento ofertado", e 

"Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 
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Lote til" 11 

Resumo do fole Anuisicã de veículo 

Tratamento aplicado Com tratamento diferenoado para ME/EPPJCOOP a=ausi 
vaiar total ao lote( lIS, .999.999 999,99 

41411.11111DescrickObseivações 1 Opcional - Contorne Pnstrumento comocattoo 1 

teste 

c..assaw4 lega ries 3800 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 
DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser informadas 
a MARCA e MODELO. A não inserção de informações contendo a marca e modelo do 
equipamento ofertado implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 

8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca e 
modelo cotados devem atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de 
desclassificação. 

8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca própria ou 
fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca 
própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para o item que seja 
de sua marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. 
A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na 
proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 
vencedor, deverá apresentar a marca e modelo do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
7, Y 
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8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA e MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n9 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.9 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
19 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72
da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99, inciso 
III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 
Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
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caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2021 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 xx/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n° 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
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10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 
até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 
que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 
ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 
classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 
empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 
ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 
classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 19 e 
29, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxxx@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 
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11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
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12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com, a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 
da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de vigência do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços 
assegurados durante a validade do contrato; 
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f) Marca e Modelo do equipamento ofertado. 
g) Ano de fabricação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 
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13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNN e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
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15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 
empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 
para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de 
conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 
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16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente, e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência —Anexo 
I do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo Ido presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 
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00 07/01 932 I 2.048 Manutenção da Unidade de 4270 4274 4.4.90.52.40 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

Obs.: Será utilizado integralmente recurso do Convênio n2 022/2020 — SEAB. 

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

25. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de registro de preços e 
das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 
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27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

27.7.3. Considerando o disposto no Art. 39 da Lei n9 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
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II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
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responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

27.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 
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Anexo I —Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

FERNANDO Q. ABATTI 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de Resfriamento de Leite 
de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 498/2021 (Anexo I) 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

P MCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
 MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
R$ 

1 1 5,00 UN 20597 

TANQUE DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE, 
NOVO, PARA 4 ORDENHAS, 
CAPACIDADE MINIMA DE 
300 LITROS DE LEITE, 
FABRICADO EM ACO INOX 
304, VERTICAL REDONDO, 
ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO INJETADO, 
VALVULA DE DRENO EM 
AÇO INOX DE 211, SISTEMA 
DE REFRIGERACAO EM 
EXPANSAO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATURA COM 
VISOR DIGITAL, TIMER 
PARA AGITADOR E 
TERMOMETRO 
PROGRAMAVEL, CHAVE 
CONTACTORA, FUSIVEIS DE 
PROTECAO, UNIDADES 
CONDENSADORAS COM 
CAPACIDADE 
DIMENSIONADA PARA 
CADA TANQUE. 

8.165,00 40.825,00 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

-)? 
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2.3. Constitui o objeto deste termo a conjugação de esforços na implementação de ações que 

integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a melhoria na 

renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas) famílias, que exploram bovinocultura 
de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO PINHAL, SÃO 
PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA CASTELLI, ANITA 
GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO ENVOLVIDO, 
visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural 
sustentável. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ R$ 40.825,00 (quarenta 
mil, oitocentos e vinte e cinco reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para ME/EPP e DEMAIS: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
5.1.1. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
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6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
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7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 
idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
9.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
9.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente. 
9.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: 
CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
9.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 
ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão ser 
entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min na Prefeitura 
Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 
9.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 
Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 
Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
9.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
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física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 
a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 
9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 
24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

10. Especificações complementares: 
10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo e ano de fabricação. 
10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
10.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar o ano de fabricação. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
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12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 
contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 
contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 
valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 
decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e demais anexos. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos Veroni Strontzk 
Secretário de Desenvolvimento Secretaria de Desenvolvimento 

Rural Rural 
Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 
documentos anexados junto ao processo licitatório. 

ANEXO II 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 
MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 
COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 
Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná — PR 
Pregão Eletrônico n2 XX/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 

na cidade de   Estado do  , telefone ( ) _ 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2
8.666/93, acrescida pela Lei n9 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n9 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. (CASO 
SE ENQUADRE) 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Página 34 de 43 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ- XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
— PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 XX/2021, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 
de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNN: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária ng,: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTDE UN C ÓDIGO 
PMCV DESCRIÇÃO 

MARCA 
E 

MODELO 

ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 5,00 UN 20597 

TANQUE DE 
RESFRIAMENTO DE 
LEITE, NOVO, PARA 
4 ORDENHAS, 
CAPACIDADE 
MINIMA DE 300 
LITROS DE LEITE, 
FABRICADO EM ACO 
INOX 304, VERTICAL 
REDONDO, 
ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO 
INJETADO, VALVULA 
DE DRENO EM AÇO 
INOX DE 2", 
SISTEMA DE 
REFRIGERACAO EM 
EXPANSAO, 
CONTROLADOR 
DIGITAL DE 
TEMPERATURA 
COM VISOR DIGITAL, 
TIMER PARA 
AGITADOR E 
TERMOMETRO 
PROGRAMAVEL, 
CHAVE 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTACTORA, 
FUSIVEIS DE 

PROTECAO, 
UNIDADES 
CONDENSADORAS 
COM CAPACIDADE 
DIMENSIONADA 
PARA CADA 

TANQUE. 

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Especificações complementares: 
Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste o 
modelo e ano de fabricação. 
Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8 SSP-PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 
 , estabelecida na rua  , na cidade de 
 , Estado  , CEP ( ), inscrita no CNPJ sob n.2
 , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
 , inscrito no CPF sob o n2 e RG n2  , a seguir 
denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2 10.520 de 
17 julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n2 8.666 de 
21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e 
pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão 
Eletrônico n.2 67/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de 05 (CINCO) 
TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020, de acordo com as quantidades e demais 

r, especificações constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTDE UN 
CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
MARCA e 
MODELO 

ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n2 67/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ 

( ), totalizando a quantia de R$ 

( ) 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 
por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2
8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses. 

Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir o contrato, 
independentemente de infringência contratual por parte da contratada, mediante notificação 
prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio da supremacia 
do interesse público sobre o particular. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acrésc;mos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 
da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no 
item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez 
que for necessário, dados informativos sobre os equipamentos, de modo que permita sua 
perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 

Parágrafo segundo: O município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer 
equipamento que não atender a especificações contidas no presente Edital, ou que seja 
considerado inadequado pelo Município. 

Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
competente com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 
através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 
contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93, desde que haja acordo entre as partes e 
sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, o fornecimento do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência —Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 
Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 932 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4270 4274 4.4.90.52.40 

Obs.: Será utilizado integralmente recurso do Convênio n2 022/2020 — SEAB. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo 
de Referência Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÁBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais, conforme disposto no Artigo 72 da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente 
com as multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora 
dar causa ao cancelamento do mesmo. 
Il. Multa de 2% (dois por cento) sobre o preço total do contrato, por dia de atraso, no caso 
da vencedora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou contrato, até o limite máximo 
de 10 (dez) dias corridos, quando se dará por cancelado o Contrato. 

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota 
Fiscal/Fatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento. 

Parágrafo quarto: As sanções previstas neste Edital/Contrato são independentes entre si, 
podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

Parágrafo quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no 
fornecimento do bem resultar de caso fortuito ou de força maior. 

Parágrafo sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência 
exclusiva da assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida — PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

9/ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
CONTRATANTE 

Testemunhas• 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 052, de 11 de novembro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 (onze) de 
novembro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021 composto relos se uintes membros: 

NOME CARGO 

_ 

CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Fernando de Quadros Abatti Presidente 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Juliano Ribeiro Membro Efetivo 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogada a Portaria n° 011, de 17 de fevereiro de 
2021. 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS ABATTI, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 
(onze) de novembro de 2021, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
novembro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

----
L 

Lopes f 
—Secretário Municipal d 
Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br CORCEL.ryfyIDA 



12/11/2021 09:15 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N°. 052, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

PORTARIA N° 052, de 11 de novembro de 2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 
(onze) de novembro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Fernando de Quadros Abatii Presidente 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Juliano Ribeiro Membro Efetivo 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marculina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Mine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogada a 
Portaria ri° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 
Art. 2°. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, Presidente da Comissão, para assinar editais, avisos e 
ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 (onze) de novembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2021, 132° da República e 
66" do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:F3E346CD 

— — 
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/11/2021. Edição 2389 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

https://~.diariomunicipal.com.br/amp/materia/F3E346CD/03AGdBq24cbyvxaMK50DmBgh1zerRkOJE-heqqyvq3VejTjZs-LumS7HZmWaNQKr.. . 1/1 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS 99 199/2021 

irincirlacks ao Pregão EleaMito 087 2021, 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Odontomedi - Produto. (klontológicos e Hospitalares Lida 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pua futura e eventual contratação de 
croma para fornecimento de meteria] odontológico, dessmados as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
DO VALOR RS 8.955.31 (oito mil novecentos c cinquenta ( cinco reais e trinta 
e eis centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estafo do Paraná 

Renascença, 08 de novembro de 2021 
1DALIR JOÃO %A NE LLA 

Prefeno Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 200/2021 

trlarsdatia ao Pregão Eleirdnfro 087 2021, 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de RaIllaCCaÇa 
CONTRATADA: S. Coroa de Oliseara 
DO OBJETO: REGISTRO IN: PREÇOS para futura c menta.) contrataçao de 
emprese para fornecimento de material odontolegicic destinados as neeceidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
DO VALOR: RS 0.375.00 fteis mil trezentos c wtenta e cinco mais) 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Eatado do Paraná 

Renascença. 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DF. REGISTRO DE PREÇOS 99 20112021 

tl'ineolada ao Pregão Eleirdnlm 087.202n 
CONTRATANTE Prefeiturn Municipal de Reneseença 
CONTRATADA: Fuga Comércio de Produtos Odontolrigiecn lida 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para terneeimento de material odontolkiims. destinados as neussidades 
da Secreta. Municipal de Saúde 
DO VALOR: RS 2.129.95 (dois mil cento e vinte e nove reais e noventa e cinco 
centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Perna!, 

Renassença. 08 do nrnembro de 2021 
1DALIRJOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 202)2028 

()nculada ao Pregão Eletrônico 087 2021, •. 
róNTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Elisvándia Mano Doem' Eireli EPP 
DO (OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para falara C eventual mminteclo de 
empresa pare fornecimento de matenal °Mitológico. destinados as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde 
DO VALOR: RS 1.237.95 (um inil diluem. e trinta e sete Nene noventa e cinco 
oentavos) 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Parlarlie 

Renascença 08 de novembro de 2021 
IDALIRJOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 203)2021 

(rineulada ao Pregão Elerninlet, 087 2020: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Up Dern Importação Comercial Lida 
DO OBJETO: REGISTRO DF. PREÇOS para futura e eventual comutação de 
emprese para fornecimento de material odoritolágico. destinados as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saiide 
DO VALOR: RS 10 470.00 (dez nul quatrocentos e setenta renis). 
DATA DE ASSINATL RA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Enado do Peraná 

Renascença. 08 de novembro da 2021 
MAUR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 204)2028 

(Vinciskuár rio Pregôo Elelninire 0572021, 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: MO/.- Comércio de Pmdutos pura a Saúde (c ml: 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pine fuma e eventual coraram% ao de 
empresa pare fornecimento de material odontolegico. destinados os necessidades 
da Secretaria Municipal de Sivide 
DO VALOR: RS /108.10 (oitocentos e ditem. a imo reais e der ce(nivos) 
DATA DE ASSINATI•RA: OR de novernbro de 2021 
FORO: Comarca de Marina:iro. Estado do Paraná. 

Renascença 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PAR.N PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 200/21)21 

(V1ncgdada ao Pregão Eletrônico 087'2071, 
CONTRATANTE: Prefeitura Municie.' de Renascença 
CONTRATADA: Cirúrgica Nona Senhor. • Rich 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual ultimação de 
emprese peta fornecimento de tutorial odontológieo. eketinados as necessidades 
da Secretarie Municipal de Saúde 
DO VALOR: R53 671.50 (trás mil seriemos e setenta com reais e cinquenta 
centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2621 
FORO: Comem* do Marmeleim. Estado do Panou 

Renascença. 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 206)2021 

Moreia& ao Pregão Vendara 087,20211 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Máxima Dental Imporiação. Exportação e Comércio de 
Produtos 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrai,ai de 
empresa para fornecimento de material odontolOpieo. destinados as necessidades 
cla SCCNOIliel Municipal de Saúde 
DO VALOR: RS 7112,50 isole mil cento e dou reais a cinquente e oito 
centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Paraná. 

RaltalC011Da. 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municio.' 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 20712921 

(Vinculada ao Pregão Eletrônico 087,2021, 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Kaims ISmuil Comercio de Produtos Alimenticios e Higiene 
Lida 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS parn futura e eventual contraiação de 
empresa para fornairnento de material odontológico, destinados as necessidades 
da SCCIAleala Municipal (Ir Sande. 
DO VALOR: RS 24.300.00 (vinte e quatro mil e trezentos reais/ 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Mermeleim. Estado do Paraná 

Renascença. 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 200121121 

(linculada ao Pregão Eleirdnico 0872021, 
CONTRATANTE: Prefeituni Municipal de Renancençe 
CONTRATADA: I)ernal Premiam Ltda 
DO OBJETO: REGISTRO DF. PREÇOS para futura e eventual contrataçâo de 
empresa para fornecimento de meteml odontologico. destinados as necessidadea 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
DO VALOR: RS I 64029 (uma mil seiscentos e quarenta e into roeis e vinte e 
nove centavos, 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comam de Marmeleiro. Esta& do Paraná 

Renascença. 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 290)2021 

Ponslada ao Prega° Ele,rdraco 0872021: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Bac!' Industrie do Embelagens Lida 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrataçáo do 
empresa para fornecimento de material odontologico. destinados as necessidade. 
da Secretaria Municipal do Saúde 
DO VALOR: RS 880.1.81 (int...nus e viten. reais) 
DATA DF. ASSINATURA: 08 de novembro da 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 21012021 

Worewlede O* Pregão Eletrómeo 087102 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Postatto 1,4 Postam. Ltda 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS peia futura c eventual contonaçaii de 
empresa pau fornecimento de material orloruologico. &atinados as necessidades 
da Secretarie Municipal de Saud°. 
DO VALOR: 00 4.365.99 (nove mil trezentos e ses,crite e oiro reais e novenie e 
cinco eentavos). 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleifo. Estado do Paraná. 

Renascença. 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 21112021 

Mondada ao Pregão Elerrónico 087,2021) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Amarildo Mungi° & Cia Lida 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contmtação do 
empreso paro fornecimento de matenal odontológico. destinados as necessidades 
da Secretarie Municipal de Saúde. 
DO VALOR: RS 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco Mula) 
DATA DE ASSINATURA: (18 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleim, Estado do Pruena. 

Renascença, 08 de novembro de 2021 
MAUR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99 21212028 

d'ineelada ao Pregão Ekrreleaco 087,2021, 
CONTRATANTE: Preferiura Municipal de Renucença 
CONTRATADA: Prhodent Comercio do Pn.clums Hospitalar. e Dentareis Lide 
DO OBJETO: REGISTRO 13E PREÇOS para fauna e eventual contrai:içai, de 
empresa pare fomeeimento de material odontológico. destinador as necessidades 
da Secretena Municipal de Seude. 
DO VALOR: RS 3.659.75 (trás mil seiscentos c cinquenta nove reais c setena 
o cinco eenitivoal 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marineteiro. Estado do Paraná, 

Renascença. 08 de novembro de 2021 
MAUR JOÃO ZANEIJA 

Prefeito Miinicipel 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ASSUNTO 
Dali.na função dc confiança a Servidor Municipal 

ATO 
Dm-rema*. 7.770 
Podada a'. 050 

DATA 
10/11/2821 
1041/2021 Detigna Comissão Permanente de Sindicincia 

PTOCCatcl Adminisfmrne 
Portada e. 051 
Porta. a". 052 

10/11(2021 Tranaferemia de Servidores Municipais 
1011/2021 Dmigna Comissão Permanente de Licitação. 

publimção na integra dos ama açima eneoeitra.se disponivel no seguinte endereço 
,yrroltrz•vt  • amfonne ammizado pela 

Slunicipal n. 3033. de 26 de maio de 2021. regulamentada pelo Decreto n• 7691. de 14 de 
inibe de TOL 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXIRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 243/2021. 
TERMO DE ADITAMENTO Na 01/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 30/2021. PROCESSO N 69)2021 OBJETO: 
A implantação de Registro de Preços para futura encantou) 
aquisição de géneros alimenuc tos. em atendimento as necessidades 
da Administração Publica Municipal. Conforme Lei 8.666. An, 65, 
II, "d" e JustificatiNa apresentada pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Assistencia Social. 
As panes pactuam recomposição dc valor inicialmente contratado. 
As demais condições constantes da Ata permanecem vigentes e 
inalteradas . Panes: Municipio de Pato Branco e Manente. 
Distribuidora Ltda. Pato Bianco. 10 de Novembro de 2021. 
Robson Cantu — Prefeito- t .0310.5 Talam - Representante 
Lugat 

' • MUNICIPIO DE CLEVELANDIA ( 
, 1 PORTAL DO SUDOESTE v• '`... • - 

C;i7oe" t:ie:.ii,= .8:530145:. ronwe' r,=. nerioo 

IJOMOLOGACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 031/2021 - PROCESSO 31.. 151.3/2021 

REGISTRO DE PRECOS 99.029/2021 

Data da abertura: 0411/2031 Horário, ORAM bom 

TIPO: Menor Preço Ponham

Objeto, -Regiam de preço para fulano e enoefflual agehicia de Oura* elimatidee pai. 
meneiem. ia Samorlaa de Alombai,. a Magia...1, 

( Cacaderand0 ps .nformiwIta can,lonIcs do proc.o liounnen em emenda a Préfina do 
M00011140 de t levelândia, Falada!: Param, 1085A PÉDLiC0 a homologação do mesmo em 
nome dos ¡ecoamo adiante mencionados 

PROPONENTE: 
RENE LHE OGLI MU - CNP,I: 04.249.243/000Ide 
ken 
1-4-5-7-1-9-10-11- 12 -13 -14 - )3- lã -111-20-22 -24 
- 26 - 28 - 31 - 32 - 33 -39 - 37- 0-41 -43-44-47-50-95-E6 
-58-60-62-64-0-49-71-72-75-113-111-102-105-107 
- 117 - 121 -15. 

Neter Teta 
9E093.0 

PROPONENTE: 
El101114 FERIS. 00.1: 05.20113/0001-19 

hOca Valer Togai 
2-2-4-17-19 - 21-23- 25- V - 29 - 30- 34- 35- 30- 40-42 
-45-0-0- 0- 51 -53- 34 - 0-0- 0-61 -63-63 -67 -441 
- 70-73 -74-76 -11-79 -80 - al -112 -tia -113,16-14 -0 -91 
-92-93-94 -95-96 - 97 - 98- W.100- 101- 103 - 101 - 1011. 
109 -110-111 -112-113 -114 -119-116 -111 -119 - 120-121 - 
123 -124 -115 

90465.10 

PROPONENTE: 
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA .CM: 39.619.811/0101-00 
bem Valer Total 
77-90-106 1.219.20 

Valo toai comado RS 10 MIO f Cp. e neiCeola a CIMO nal. telcccoala C atacou C Mc Mas c 
04a101 CCM. 

Cio-dando. 11 de nosembro de 202.1 

R % VA E Ll MARTENS 1051 
Prefeita Mutocipal 

.na a - MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 
o 

. ... • PORTAL DO SUDOESTE 
Praça Uh. Vaco., rd. 71, Coo., CireellandleiPerana 

Ca. Postal nii. et CEP, IPA 630400 • Fona... MOR 325241000 

BOMOI 0C4CÀO 

PRECJO ELETRÔNICO N..032/2021- PROCESSO Y.066(2021 

REGISTRO DE PREÇOS N'. 0304011 

Data de abertura: 001 1:2021 larário: "no hem 

TIPO: MfillOr Prece?. Icem 

Objeto: 'Regime de Preces para futura e 00100 40 0490 da 000110 0  110 0  0000
GIP Bile P.43 e vasilhames para meg. de gás de retiniu GLP P.13 e P-157. 

coaatalerando na to Ramo:. constantes do processo baixam. cmgrafe. a Prefora do 'vitimei. 
dç Cio <Inalo., Estado do Paraná. TORNA PUBLICO a hisnulogacto do inesmo cal nono do 
lot :tante adiante ourraionado 

PROPONENTE: 
PALMAS COMERCIO DE DM LTDA • CNPJ: 301.094 14/0001,7 

bm. a.a.. 

- IRO 

lawal Dm,. Meca Vala, 
nic 
MS o 

Salm 1..a 
:RI o 

I lail Coo Oir ... ilPal Dum WII.P P-I ,

Mia. AFAÇA,/ Waafe Dag.. 
Ima Je wryna, 11.1•M de 1.1•1.4•41.. 

.. • • tapeto 4‘ 4.1., 
',dm:mem:A,: MACICO44I% 
Dai. ateioda fano., anaanaanaça 

Sup,... , 1,0 27 NAS,

02 . I Wil INIlk ourai DPI. Reta. Cd? Nal 
ADIUSEST.W.Iat &Mo 4 Ika :cal la,a. 
de f1,11.411 *una da onera, . oic fo.-• 
00500a, clanalca amada tonam 
onaseuman ~aluam .k. aaIa. ar 

Separam.. 42,,I0 DA... ao 
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MUNICIFj0 DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002. 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI , portador do OFF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio. a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

""N. • 
í̀. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

(
P ti-ld Ricardo de Sou 'Centenaro 

Diretor do Departamento 
de Administração 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020, Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura e fracionado aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15° dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens c Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n.° 01./2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 
total de R$ 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n.° 03/2021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 
Brust de SOUZS com o valor de RS 28.736,30. ARP 04/2021: 
Partes: Municipio de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição de Embalagens Ltda, com o valor de RS 197.551,67. 
ARP n.° 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de R$ 103.445,60. ARP n.° 
06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697,66. ARP n." 07/2021: Partes: Município de 
Pato Branco c Clcsio André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n.° 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de RS 10.548,72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, com o valor de R$ 38.278,50. ARP 
n." 10/2021 . Partes: Município de Pato Branco e Engcply 
Distribuidora e Serviços Lida, com o valor de R$ 17.140.31. ARP 

4 /2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 
cl Costa, com o valor de R$ 9.147,00. ARP n." 12/2021. 

Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARP n." 13/2021. 
Panes: Município de Pato Branco e Grazielc Lemos, com valor de 
RS 4.998,90. ARP n." 14/2021. Partes: Municipio de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Lida, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n.°  15/2021. Panes: Municipio de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELL com o valor de R$ 27.304,50. ARP 
n." 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o valor de R$ 19.180,62. ARP n." 17/2021. Panes: Municipio 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Lida, com o 
valor de R$ 31.558,65. ARP n." 18/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de R$ 84.152,60. ARP n.° 
19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n.° 20/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Polo 
Representações Lida, com o valor de R$ 222.400,00. ARP n.° 
21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 
Comercial EIRELI, com o valor de RS 1 1.688,71). ARP n.° 
22/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, com o valor de RS 
38.772,00. ARP n." 24/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELL com o 
valor de RS 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Canto - Prefeito. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÕPOLIS - PR 
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DEC RE T O ADMINISTRATIVO N. 01 /202.1 

O VEREADOR SOL1SMAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARlóPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art.1.. Fica estabelecido o penado de férias coletivas, a todos os servidores, 

no âmbito da Câmara Municipal de Maribpolls, que será de 11 de janeiro a 31 de 

janeiro de 2021. 

Art.2.. O gozo das férias estabelecidos no artigo 1a serão registradas na vida 

funcional de cada servidor da seguinte forma: 

I - para Os servidores com penados de férias acumuladas, o mais antigo; 

II - para os servidores que ainda não completaram o período aquisitivo e 

não se enquadram no inciso I, o próximo período aquisitivo ee ferias O que . servidor 
tiver direito. 

Art.3.. Não haverá prejuízo quanto ao Pagamento do adicional de férias a que 

faz jus o servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso II do artigo 2., o adicional de férias 

será pago na data em que o servidor completar o penado aquisitivo 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariópolls, Soda janeiro de 2021. 

Solismar Germiniani de Souza 

Presidente 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ 
05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ n" 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n° 
22.327.937/0001-09, com o valor total de R$ 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n' 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n" 035.665.929-19, com o valor de RS 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ 4 22.906.038/0001-60, com o valor de R$ 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ n°32.294.504/0001-58, 
com o valor de R$ 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n° 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Lida, inscrita no CNPJ n° 00.683.732/0001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n° 
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ n" 22.094.574/0001-09; com o 
valor dc R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 
CNPJ n* 29.829.415/0001-54, com o valor de R$ 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n° 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n° 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n" 93.577.427/0001-38, com o valor de R$ 
84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Werneck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N° 11.186.469/0001-
83, com o valor de RS11.688.70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, com o valor 
de RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, inscrita 
no CNPJ n" 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 c 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n" 13.229.567/0001-86, com o valor de R$ 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°102/2020 - PMR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico n° 102/2020 - PMR. 
Objeiivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistência Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n° 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda, no valor total de 
RS 73.383,75 (setenta e três mil trezentos e oitenta e Cês reais e setenta e cimo 
centavos). 

Renascença, H de janeiro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELI.A 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Na 006/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de ROSAS ERNZEN para !Keret, o cargo de Secretário Municipal de Saúde. 
PORTARIA N.007/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de MARII.ENE MARIA KARUNG sORN para exercer o cargo de Secretária Municipal de 

Promoção Social. 
PORTARIA N. 008/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de CUSUDIO CENI para exercer o cargo de Secretário Mordei.' de Agricultura e Melo 

Ambiente. 

PORTARIA NO 009/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de ROSANA S. KUNZ Para exercer o cargo de Secretária Municipal de Educado, Cultura e 

Esportes. 

PORTARIA N. 010/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de CELSO ROBERTO CHIOQUETTA para exercer o cargo de Secretário Municipal de 

Administração e Finanças. 

PORTARIA N. 011/2021 de 08/01/2021 
Designação de CRISTIANO ROBERTO RAPACHL para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 
Esportes 
PORTARIA N. 012/2021 de 08/01/2021 
Designação de MARINETE APARECIDA CHIOQUETTA para exercer o cargo de Diretora da Escola 

Municipal Arnaldo Busato. 

PORTARIA 013/2021 de 08/01/2021 
Designado de lACKSON ROBERTO SCHNEIDER, para exercer o cargo de D.tor do Depanamento de 
Finanças. Contabilidade e Tributação. 

PORTARIA N. 014/2021 de 08/01/2021 
Concede Ferias de 30 dias 111/01/2021 09/02/20211 ao servidor AMILTON ARAÚJO 

A publicação na ',Iscara dos atos acima encontra..10 dIsponlvels no seguinte endereço eletrôn.. 
htte://www.ceedernunidpeLeorn.briarnp, ediek Sadia lide JANEIRO de 2021, cordorrne lei AutorizatNa ri 
927 ele 01 de ¡unho de 2117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOIJS 'DECRETO N' 003 /2021 • DATA: 08101/2021 
Sumula: Cria a Comissão Permanente de Acompanhamento e de Gestão do Plano de Carreira. 
Modo Eduardo Lopes Pailek. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais DECRETA Art. 
1'. Confortne o artigo 96 da Lei 01/2019 fica coada a Comissão Permanente de Acompanhamento 
a de Gestao do Flano de Carteira, coma objetNo de desempenhar sue execução e participar da 
elaboração das normas para seu funcionamento. Art. 2° Os componentes DA COMISSÃO serão: 
Samira DerSant - Diretora do Departimento de Educação e Cultura; RG 6.784.2584 Glovana 
Lorensete Fortes - Professora: RG 14.842.999-6 Ana Paula Aparecida Brum - Professora: RG 
10.818.00-7 Anallce Zanus Palpais: Professora; RG 9.520.847-9 Wagner Luiz Mon, - Professor: 
RG 9.422.588-4 Ana Paula Lino Siarafirn - Professora: RG 9.564.718-9 Fernanda Aparecida 
PIKDOCO - Professora RG 9.264.499-5 Jusmarie Gomes Ferreira Alves - Professora RG 
8.826.489-3 Joice de Almeida doa Santos- Professora: RG 12.783.3514 Daiane Andressa Viera - 
Professora RG 9.843.305-8 Art. 3'- Esse Decreto entre ern vigor na data de sua PoolicaÇão, 
revogadas as disposições em Centterle. Gabinete do prefeito municipal em 08 de laneiro de 
2021.Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal 

DECRETO N' 029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

Adminisbativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA, 

Art. 1' - Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021, o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA, portador do RG n° 13.135.855-5 SSP/PR. CPF n° 094.420.709-08, para exercer 
as funções do cargo de Chefe de Departamento Administrativo, Símbolo CC-5, instituldo 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

Art. 2' - Este decreto entra em vigor na data de sua pudicação, revogadas as disposições 

em Contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

DECRETO N' 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN pare exercer a cargo de Assessor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. nosso de suas abibuições legais previstas 

no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1' - Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021, o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN, portador do RG 33318335 SESP/SP, CPF n° 219.546.268-00. 

para exercer as funções do cargo de Assessor de Planejamento. Simbolo CC-2, inStituid0 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

Art. 2' - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

SUDOESTE 

AI IN Dl ME O PARANÁ, 
LJWRAt

E -GRMDE SÃO PAULO 

PATO BRANCO -PR 
Rua Nestor Cardoso. 63 / Bairro Vila Esperança 

CEP: 85503-140 /fone: 5. 3015-5005 

sudoestetransportes.com.br 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 
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PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 10. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÈRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

er4 PORTARIAS 

PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 
NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bonolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cnstian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-08 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
adânite do processo. 
Ag. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666193 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002. 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2°A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 173/2021 

PROTOCOLO N2 154/2021 

DE: Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 12.11.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 
LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020, 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, sing. - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Contratação de empresa para 
aquisição de 05 (cinco) tanques de resfriamento 
de leite de 300 litros. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para aquisição de OS 
(cinco) tanques de resfriamento de leite de 300 litros, para atendimento aos agricultores 
familiares de Coronel Vivida-Pr, conforme termo de referência, requisição de necessidades 
e demais especificações encartadas aos autos (fls. 02/09). 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n°. 498/2021; 
c) Dotação orçamentária (fls. 10); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fls. 26/68); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fls. 69/75); 

Na sequência, através do ofício n° 173/2021 de 12.11.2021, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n° 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legall, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3°, inciso II, da Lei n2. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

, Art. 12 da Lei n2 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 

• • 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

i 



000 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

(—) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(—) 
§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n2 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

"I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 

• 
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habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n2 1.708/2003 e Decreto Municipal n° 3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32. INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

2 Lei n2 10.520/2002, art. 32,1; Decreto n2 3.555/2000, art. 82, III a. 
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superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 32, I) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32. INCISO II, DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto 
n2 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32, INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso I, do artigo 32, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação 

CORONEL 1;11:IDA 
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propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3°, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n2 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-
P Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n0 6.529, de OS de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

3 Art. 18, I da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52 do art. 2° do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n2 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n2 10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n° 3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n2 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
---Cóonel Vivida-PR, as 1 de novembro de 2021. 

l 

Tiago Bernar o 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

000054 

PORTARIA NP. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-
47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021. e 
a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

Art. 20 A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de maio de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias de mês 
de janeiro de 2021. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

, • 
Paulo Ricafdd-de- S6u2ã Ge=ntenaro 

Diretor do Departamento 
de Administração 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020. Processo n" 14112020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Atado Registro de Preços - ARP n.° 01/2021: Partes: 
Municipio de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 
total de R$ 69.285.00. ARP n." 02/2021: Partes: Municipio de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n.° 03/2021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 
Brust de Souza com o valor de R$ 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Partes: Municipio de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição dc Embalagens Ltda, com o valor de RS 197.551,67. 
ARP n." 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de R$ 103.445,60. ARP n.* 
06'2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697,66. ARP n." 07/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto. com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n.° 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de RS 10.548.72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Municipio de Pato Branco c Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, com o valor de R$ 38.278,50. ARP 
n." 10/2021. Partes: Município de Pato Branco c Engeply 
Dis 'buidora e Serviços Ltda, com o valor de R$ 17.140,31. ARP 
• 2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabrício 
R cl Costa, com o valor de RS 9.147.00. ARP n." 12/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Lida, com o valor de R$ 14.765,54. ARP n." 13/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 
RS 4.998,90. ARP n." 14.'2021. Partes: Município de Pato Branco 
e HB Sul Comercio dc Alimentos Ltda, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n.° 15/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELI, com o valor de R$ 27.304,50. ARP 
n." 16/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o valor de R$ 19.180,62. ARP n.° 17/2021. Partes: Municipio 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Ltda, com o 
valor de RS 31.558,65. ARP n." 18/2021. Partes: Municipio de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de RS 84.152,60. ARP n.° 
19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELI. com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n.° 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Ltda, com o valor de R$ 222.400,00. ARP n." 
21/2021. Partes: Município de Pato Branco c Santana Werneck 
Comercial EIRELI, com o valor de RS 1 1.688,70. ARP n." 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco c Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de RS 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, com o valor de RS 
38.772,00. ARP n." 24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, com o 
valor de R$ 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Canto - Prefeito. 
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DECRETO ADMINISTRATIVO N°01. /2Cial, 

O VEREADOR SOLISMAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARIC/POLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art.1.. Fica estabelecido o período de férias coletivas, a todos OS servidores, 

no âmbito da Câmara Municipal de Mariópolis, que será de II de janeiro a 31 de 

janeiro de 2021. 

A75.2°. O gozo das férias estabelecidos no artigo 1° serão registradas na vida 

funcional de cada servidor da seguinte forma: 

I - para os servidores com períodos de férias acumuladas, o mais antigo, 

II - para os servidores que ainda não completaram o período aquisitivo e 

nso se enquadram no inciso 1, O Próximo período aquisitivo de 75,/asa que o servidor 

tiver direito. 

Art.3*. Não haverá prejuízo quanto ao pagamento do adicional de ferias a que 

Jus o servidor, 

Parágrafo único. Nos casos do inciso tt do artigo 20, o adicional de férias 

será pago na data em que o servidor completar o periodo aquisitivo 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariópolis, 08 de janeiro de 2021. 

Solismar Germiniani de Sou. 

Presidente 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n" 
05.862.721/0001-24, com o valor total dc RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ n° 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n° 
22.327.937/0001-09, com o valor total de R$ 28.736,30; Biesck 
Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 
Comercial Eircli, inscrita no CNPJ n" 35.088.051/0001-00, com o 
valor de RS 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n" 035.665.929-19, com o valor de R$ 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ ri" 22.906.038/0001-60, com o valor de R$ 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELL inscrita no CNPJ n°32.294.504/0001-58, 
com o valor de R$ 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ no 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda. inscrita no CNPJ n°00.683.732/0001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n° 
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ e 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 
CNPJ nu 29.829.415/0001-54, como valor de R$ 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n° 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n" 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ no 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 
84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N° 1 1.186.469/0001-
83, com o valor de RS11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, com o valor 
dc RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, inscrita 
no CNPJ n° 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n" 13.229.567/0001-86, com o valor de R$ 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Cantil - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°102/2020- PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregôo Eletrônico n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assisténcia Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n° 1526 de 08 dc março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda, no valor total de 
RS 73.383,75 (setenta e très mil trezentos e oitenta e très reais e setenta e cinco 
centavos). 

Renascença, 08 de janeiro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZÃNELLA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Ni 006/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de RONAN ERNZEN para exercer • cargo de Secretário Municipal de Saude. 
PORTARIA Nt 007/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de MARILENE MARIA KARLING HORN para exercer 000000 de Secretária Municipal de 
Promoção Social. 
PORTARIA 99 006/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de CLÁUDIO CENI para exercer • cargo de Secretário Municipal de Agoleoisnra e Men, 

Ambiente. 
PORTARIA Na 009/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de ROSANA 5. KUNZ para exercer o cargo de Secretária Municipal de Educação. Cultura e 
Esportes. 
PORTARIA alf 010/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de GEI.S0 ROBERTO CHIOCBJETTA para exercer o cargo de Secretário Municipal de 
Administração e Finanças. 
PORTARIA 68 011/2021 de 08/01/2021 
Designado de CRiSTIANO ROBERTO RAPACIli, para exercer 000000 de Diretor do Departamento de 
Esportes 
PORTARIA N. 012/2021 de 08/01/2021 
Designação de MARiNETE APAREODA CHIOQUETTA para exercer o cargo de Diretora da Escola 
Municipal Arnaldo Busato. 
PORTARIA 69013/0021 de 08/01/2021 
Designação de JACKSON ROBERTO SCHNEIDER, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 
Finanças, Contabilidade e Tributação 
PORTARIA Na 014/20215, 08/01/2021 
Concede Férias de 30 dias 111/01/2021 à 09/02/2021) ao servidor AMiLTON ARAÚJO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOUS - DECRETO N. 003 /2021 • DATA: 08/0112021 
Súmula. Cna a COM41040 Permanente de Acompanhamento e de Gestão do Plano de Carreira. 
Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal. no uso de suas atribuições legais DECRETA. An. 
1° • Conforme o artigo 96d0 Lei 01/2019 fica criada Comissão Permanente de Acompanhamento 
e de Gestão do Plano 00 Carteira, coes o otaetNo de desempenhar sua execução ,participai da 
elaboração das normas para Seu funcionamento. Art. 2'- Os componentes DA COMISSÃO sedo, 
Sonora Dat'Sant - Diretora do Departamento de Educação e Cultura; RG 6.784.258-8 Glovana 
Lorensete Fortes - Professora; RG 14.842.999-5 Ana Paula Aparecida 8n,m - Professora. RG 
10.818.710-7 Anal. Zanus Fekpan, Professora; RG 9.520.847-9 Wagner Luiz Mohr - ProfeSSOr. 
RG 9.422.588-4 Ana Pada Limo Serem - Professora: RG 9.564.718-9 Fernanda Aparecida 
Pacheco - Professora; RG 9.264.499-5 Jusmarie Gomes Ferreira Alves - Professora: RG 
8.826.489-3 Joice de AJmeida dos Santos - PeOfeN•Ora, RG 12.783.351-6 Data. Andressa Vieira - 
Professora; RG 9.843.305-8 Art. 3'. Esse Decreto entre em vigor na data de sua pudicação. 
revogadas as dispoeições em contrario. Gabinete do prefeito munidos' em 08 de janeiro de 
2021.Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal 

DECRETO N°029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

Administrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas 

00 art. 43. inCISO IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

An. 1' • Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA, portador do RG n* 13.135.855-5 SSP/PR, CPF ri° 094.420.709-08, para exercer 

as funções do cargo de Chefe de Departamento Administrativo, SImbolo CC-5, instituído 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997, considerando a elteração da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

Art. 2' • Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

0800 JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

DECRETO N°030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo de Assessor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas 

no 04. 43. inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

ArL 1' - Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN, portador do RG n° 33318335 SESP/SP, CPF n° 219.546.268-00. 

para exercer as funções do cargo de Assessor de Planejamento, Simboto CC-2. instituido 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

Art. 2' • Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo. revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

0800 JANEIRO 00 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

_ ... . 

PATO BRANCO - PR 
Rua Nesta Cardoso, 63 / Bairro Vila Esperança 

CEP 85503-140 / Fane 46 7025-5005 
sudoestetransportes.com.br 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Ano IV - Edição N° 0624 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"h" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 
NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schrnid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Guben Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
agglinite do processo. 
AW. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n°1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 

31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

009.'n6 
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O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID. portadora do CPF n` 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 

31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2°A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Conferido à: IANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

—lento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 80/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 149/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, 
DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — 
SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020. 

DATA: 16/11/2021 

ABERTURA: 03/12/2021 

Página ide 43 
Praça Angelo Mezzomo, s/n12 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 149/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 
licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 80/2021, do tipo 
menor preço, POR LOTE, que no dia 03 de dezembro de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará 
abrindo as propostas de preços e que às 09:30 (nove e trinta) horas, estará abrindo a sala de 
disputa de preços, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a 
realização de licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) 
TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/11/2021, às 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/12/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/12/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 03/12/2021, às 09h30min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pngov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais indormações, 
telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

05 (CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 40.825,00 (quarenta mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais), observados os valores máximos admitidos para cada lote, 
conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

4.2. CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

4.3. Constitui o objeto deste termo a conjugação de esforços na implementação de ações que 
integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a melhoria na 
renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas) famílias, que exploram bovinocultura 
de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO PINHAL, SÃO 
PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA CASTELLI, ANITA 
GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO ENVOLVIDO, 
visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural 
sustentável. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https:fiservicos.tce.pr.gov.bdtceprimunicipaliailiConsultarlmpedidos.aspx e 
no sítio da Controiadoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoesiceis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
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provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 03 de dezembro de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde a licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 
denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a licitante deverá 
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apresentar a "MARCA e MODELO do equipamento ofertado", e 

"Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

Lote (n 1J 
- 

F.Nstviiei (h) lote koutstçlo 05 veie" 

Tratamento aplicado Com tratamento diterenoado rara MEAPP/COOP WZira,r2 

Valor total Oo lote (RS) 9 999 999 999 99 

411111111111111DescrIçãO/OoservaçõesjOvronal . Contorme #nsnumento convocalOno i 

teste 

C11, 11,10, (4 UPCM,141 3800 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 

DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser informadas 
a MARCA e MODELO. A não inserção de informações contendo a marca e modelo do 
equipamento ofertado implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 

8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca e 
modelo cotados devem atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de 
desclassificação. 

8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca própria ou 
fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca 
própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para o item que seja 
de sua marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. 
A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na 
proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 
vencedor, deverá apresentar a marca e modelo do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
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habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 

"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 

ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA e MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.hr/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, inciso 

III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 
Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

Página 9 de 43 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentaçâo deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documento i idos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00m1n do dia 03 de dezembro de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n2 80/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 
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9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal ng. 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
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10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
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10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 
10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 
até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 
que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 
ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 
classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 
empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 
ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 
classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1° e 
2°, do art. 44, da Lei Complementar n° 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.
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O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
molis que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 
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11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com, a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
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d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 
da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de vigência do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços 
assegurados durante a validade do contrato; 
f) Marca e Modelo do equipamento ofertado. 
g) Ano de fabricação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no 
horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 
antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
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14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/ne, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.° 
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n-9 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 
empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 
para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de 
conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
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cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1° e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência —Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente, e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo 
I do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 
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ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 932 2.048 Manutenção da Unidade de 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4270 4274 4.4.90.52.40 

Obs.: Será utilizado integralmente recurso do Convênio n2 022/2020 — SEAB. 

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

25. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de registro de preços e 
das demais cominações legais. 
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26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
I I - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

27.7.3. Considerando o disposto no Art. 39 da Lei n9 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 
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I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
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o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

27.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 
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27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

FERNANDO Q. ABATTI 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 80/2021 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de Resfriamento de Leite 

de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações 

estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 498/2021 (Anexo I) 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÁXIMO 
TOTAL 

R$ 

1 1 5,00 UN 20597 

TANQUE DE 

RESFRIAMENTO DE LEITE, 
NOVO, PARA 4 ORDENHAS, 
CAPACIDADE MINIMA DE 
300 LITROS DE LEITE, 
FABRICADO EM ACO INOX 
304, VERTICAL REDONDO, 
ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO INJETADO, 
VALVULA DE DRENO EM 
AÇO INOX DE 2", SISTEMA 
DE REFRIGERACAO EM 

EXPANSAO, 8.165,00 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATURA COM 
VISOR DIGITAL, TIMER , 
PARA AGITADOR E , 
TERMOMETRO 
PROGRAMAVEL, CHAVE 
CONTACTORA, FUSIVEIS DE 
PROTECAO, UNIDADES 

CONDENSADORAS COM 
CAPACIDADE 
DIMENSIONADA PARA 
CADA TANQUE. 

40.825,00 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
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2.3. Constitui o objeto deste termo a conjugação de esforços na implementação de ações que 
integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a melhoria na 
renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas) famílias, que exploram bovinocultura 
de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO PINHAL, SÃO 
PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA CASTELLI, ANITA 
GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO ENVOLVIDO, 
visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural 
sustentável. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ R$ 40.825,00 (quarenta 
mil, oitocentos e vinte e cinco reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para ME/EPP e DEMAIS: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
5.1.1. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n9 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
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6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.9- 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
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7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 
idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
9.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
9.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente. 
9.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: 
CONVÊNIO N-9 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
9.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 
ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão ser 
entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min na Prefeitura 
Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 
9.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 
Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 
Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
9.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
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física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 

24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

10. Especificações complementares: 
10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo e ano de fabricação. 
10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
10.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar o ano de fabricação. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
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12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n9 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 
contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 
contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 
valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n g 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n9 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 
decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e demais anexos. 
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Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos Veroni Strontzk 
Secretário de Desenvolvimento Secretaria de Desenvolvimento 

Rural Rural 
Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 
documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 80/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 
COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 
Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná — PR 
Pregão Eletrônico n2 80/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
  , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2
8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. (CASO 
SE ENQUADRE) 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 80/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida PR 
Pregão Eletrônico n2 80/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr, (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
— PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 80/2021, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 
de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 80/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n°: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

ocípio

L 

LOTE ITEM QTDE UN 
CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

E 
MODELO 

ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 5,00 UN 20597 

TANQUE DE 
RESFRIAMENTO DE 
LEITE, NOVO, PARA 
4 ORDENHAS, 
CAPACIDADE 
MINIMA DE 300 
LITROS DE LEITE, 
FABRICADO EM ACO 
INOX 304, VERTICAL 
REDONDO, 
ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO 
INJETADO, VALVULA 
DE DRENO EM AÇO 
INOX DE 2, 
SISTEMA DE 
REFRIGERACAO EM 
EXPANSAO, 
CONTROLADOR 
DIGITAL DE 
TEMPERATURA 
COM VISOR DIGITAL, 
TIMER PARA 
AGITADOR E 
TERMO METRO 
PROGRAMAVEL, 
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CHAVE 
CONTACTORA, 
FUSIVEIS DE 
PROTECAO, 
UNIDADES 
CONDENSADORAS 
COM CAPACIDADE 
DIMENSIONADA 
PARA CADA 
TANQUE. 

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Especificações complementares: 
Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste o 
modelo e ano de fabricação. 
Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 80/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/ng - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8 SSP-PR, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 
 , estabelecida na rua  , na cidade de 

 , Estado  , CEP ( ), inscrita no CNPJ sob n.2

 , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
 , inscrito no CPF sob o n2 e RG n2  , a seguir 
denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2 10.520 de 
17 julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n2 8.666 de 
21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e 
pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão 
Eletrônico n.2 67/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de 05 (CINCO) 
TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020, de acordo com as quantidades e demais 
especificações constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTDE UN 
CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

MARCA e 
MODELO 

ANO DE 

FABRICAÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL 
R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n9 80/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ 

(  ), totalizando a quantia de R$  

( )
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 

de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 

por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2

8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses. 

Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir o contrato, 
independentemente de infringência contratual por parte da contratada, mediante notificação 
prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio da supremacia 
do interesse público sobre o particular. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 
da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no 
item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez 
que for necessário, dados informativos sobre os equipamentos, de modo que permita sua 
perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 

Parágrafo segundo: O município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer 
equipamento que não atender a especificações contidas no presente Edital, ou que seja 
considerado inadequado pelo Município. 

Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 
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Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

competente com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 
através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 
contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93, desde que haja acordo entre as partes e 
sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, o fornecimento do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência —Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parázrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 932 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4270 4274 4.4.90.52.40 

Obs.: Será utilizado integralmente recurso do Convênio n2 022/2020 — SEAB. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo 
de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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Parágrafo primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais, conforme disposto no Artigo 72 da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente 
com as multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora 
dar causa ao cancelamento do mesmo. 
II. Multa de 2% (dois por cento) sobre o preço total do contrato, por dia de atraso, no caso 
da vencedora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou contrato, até o limite máximo 
de 10 (dez) dias corridos, quando se dará por cancelado o Contrato. 

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota 
Fiscal/Fatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento. 

Parágrafo quarto: As sanções previstas neste Edital/Contrato são independentes entre si, 
podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

Parágrafo quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no 
fornecimento do bem resultar de caso fortuito ou de força maior. 

Parágrafo sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência 
exclusiva da assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida — PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n9 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
CONTRATANTE 

Testemunhas• 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
CONVÊNIO N° 022/2020. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de 
novembro de 2021 até às 08h00min do dia 03 de dezembro de 2021. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 03 de dezembro de 2021. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 03 de 
dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 40.825,00. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br.
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti, 
Presidente da CPL. 
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eilariklpia de Ilapel ara ir.. 
, v •rsOnn,, 

LEI tOtt 202.4,2011 
DMA: lo.11.2021 
SEMITA: Concedo Tendo Hannerane elo Moem, eap,ara IT0,5 ar. Tenerar Ume, 

ladnuo /..occht da mima ',medulam, 

Estralo do Estat.° da ASSOCIAÇÃO DA AGUA DO PORTO VELHO -1TAPEJARA 
DOESTE 'PR, sara rins de registro: 

urna pessoa Jurídica de direito privado, constituiria sebo lorrna de associação sern fins 
lucrativos ou económicos, nos termos dos artigos 53 e soguontos, do Codtgo Cieet, que 
se constitui e 59d, regida por este Estando o pelas disposiçoes legais apticiveis A 
ASS0C1AÇ AO DA ÁGUA DO PORTO VELHO -ITAPEJARA DOESTE -PR, tern sedo e foro 
no Paral.. da Comunidade Sou Roque, zona rei,/ interior de !tapetara E Oesr• - PR 
A ASSOCIAÇÃO DA AGUA DO PORTO VELHO -ITAPEJARA DOESTE •PR, tone por 
obietivo principal, gerencia e, fiscalizar o ecos de Um Sistema de Abastecimento de Agua. 

Presidente- EMERSON LUIS RUFINO 

Endereço: Zona Rural os, Comunidade Palmoinnha, Itepe/ara O Soem . CEP 85580.000. 

SÉNIULA DE RECERINIENTO DE. LICENÇA PREVIA 

A Entulhos Patinho Ltda. Me.( 12.974.012 000:1-041. tarifa público que recebeu 

do instituto Água c 'Lona' IAT a Licença Pres ia paria instalação de uma Usina 

de Resíduos de Construção Civil. situada na estrada Irineu Benani. área Rural s n 

da cidade de Pato Branco, Estado elo Passes. 

MUNICiP10 DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 78,2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVO ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO LOCAL 
Neto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, PARA O CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS, E AQUISIÇÃO DE MICROCHIP COM APLICADOR E 
LEITOR DE MICROCHIP ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: 
Praça Angelo Me=orno. smn. credenciarnento e entrega dos envelopes: ate as 09 00h do dia 30 
de novembro de 2021. Abertura dos envelopes as 09:01h do dia 30 de nevemle° CC 2021. 

VALOR MAXIM° TOTAL ESTIMADO: RS 232.823.00. Prazo de vigência: 12 meses. O edital 
podara ser obtido ;unto ao Municio. de Coronel Vivida. cias 08.00 ás 12:00 horas e das 1300 às 
1200 horas cri através do site ,iii,nroriel,ivica.r,:;c,e,. Informações: (46) 3232-8390. 
Coronel Vivida, 16 de novembro de 2921. Fernando de Quadros Abatti. Presciente da CPI. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 792021 

TIPO MENC R PREÇO POR ITEM - COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
SEDIADAS EM AMBITO LOCAI. 

°beto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE GERENCIADOR DE FILAS. SOFTNARE GERENCIADOR DE MINAS, COMODATO 
DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE CONTEUDO MULTIMiDiA, COM 
TRÁFEGOS DE DADOS SEM LIMITES PELO PERCO° DE 12 POZE; MESES. LOCAL E 
HORARIO  Praça Ancleio Mezzomo. uda, ciedencamente e mana dos envelopes até as 09-006 oo 
dia 02 de dezembro de 2021 Abertura dos envelopes' as 139014 do dia 02 de dezembro de 202I 
VALOR MÁXIMO TOTAL: 85 01.045.00. Prazo de vigenoa 12 Mn) meses. O eceal poderá ser 
obtido arto ao Municiais de Coronel Vrvicia. das 00.005,12.00 Natas e das 13.00 às 11:00 bofes ou 
attues do site nom  Inioirnaç0evi te6i 3252-8300. Coronel vroda tE de 
eovembro de 2021. F manco de Quadros Abati Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AvS0 DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRENCIA 
°apeio. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO, TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE DOO LITROS, FACA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
RAMILIARES DECORRENTE DO CONVENIO FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB - SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
CONVENIO N.  022.2020. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h0Conin do Ga 18 de 
novembro de 2021 até às 08h0Onin do dia 03 de dezembro cie 202. Abottura das Propostas aPde as 
08h0Omn do dia 232. deaemoto oe 2021. Inicio da distr.. de Preços ed 09530m0 do d. 03 de 
dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL' RO 40.825,03. Prazo de entrega 20 (votet °as. Os 
prbreernentos para aeesso ae Pregão Eletreolco estão desboroo. na se vivera licaacces-e.com,br 
O eoni esal disponN•el nos sees vomv.eoroneNmda.e.gov.br os oarrerlçt0çoe5-e.05lr.04.
Inforrtiaçõest 1484 3232.8300. Coronel Weide 16 de novembro de 2021. Rena., de Quadros Abati'. 
Presidente da CRL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VMDA -PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,' 1502021 - Pregáo PrOWIC•al 72,2921 - Contratante: MiatioPid de 
Coronel Vivida Conectada: QUELI DALMOLIN 02119755982 CNPJ 30.735 031.9001-51 reg-stra 
de areeis para Mura a ermita! prestação  servtos de laagem de miados desanados a trota 
peeteiceirla os inimicbie de Coronel Vivida -P0 Valor total estimado' RS 40.780.00 Prazo se registro 12 
meses, oc 10 11.2021 a 09.11.2022 Coronel Vviaa. 09 de novembro ae 2021, Andem, Mano,/ Barrete, 
Prefeito, 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA At ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIO 00 CXERCICIO DE 2021 5550CiAÇA0 PRO 

SAUD( DE CLIVELANDIA CNPJ/NIC 25 066 010/0001.66 

CorsifdaMos os senhotes soelos e ontereSSadOS, Nas ferroas do Estatuto 

III iAssociaçáo ProSaside de Clevebindia, para 3. assembIela geral 

eidtanrdinaria do exerci. de 2021, que se reabram no dia 24 de 

Novembro de 2021, na Faculdade Municipal de 5aucaç35 e 5.1eio 

Ambiente - FAMA. na Rua Cel Manoel Ferreira Sella 220, Bairro Centro 

Clevelándie Parana, às 17:00 horas em primeira convocaçÃo, com a 

presença no minimize 2/3(010i5 ter(es) dos sócios COM dareils a voto cem 

segunda convocação, 1 (uma) hora após 118.00 horas), com QualcIlmr 

numere, coma seguinte Ordem do Dia' 

ai Detiberacão sobre o ingresso de novos sócios interessados em 

Integrar a Associaçao. 

Is) Convocará° para rieição. 

11 Discussão para transiçáo do. atual ConseRin Supeãor, Conselho 

Deliberativa e COrsseth,o Fiscal que se encerra em 30/11/2021 para 

os membros eleitos para os cargos que compõe o novo biénio do 

Conselho Superior, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 

dl Outros assuntos de interesse getal. 

Considerando medidas pleVentlyas de distanciamento social por conta 

da pandemia da COVII3.19 os sócios e interessados poderão partiiipat da 

reunião de forma I colou, por meio do Mesa, eia Iknh abadio: 

Link da videexhamada. rill,px,firrites,,,goolIe,corp/niser,ch.._e¡p 

Lucram Andrea Rayrei 

Previdente do Conselho Superior 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A SAN RAFAEL SEMENTES E CORAIS I.TDA, torna público que recebeu do 
IAP a Licença de Operaçào para ammzenamento de cereais e leguminosas em 

geral, sob 133330 válida até W11,2021 , Implantada na Rod. PR 562- Km 2-

MUlliC ipi0 de Honorio Serpa, Estado do Paraná. 

EDITAL N.' 05/2021 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - COMPLEMENTAR 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -P55 N. 02/2021 

A Presidenta 
Prefeitura 

mediante 
público 
RECURSO, 

Art. 

Art. 

a serem 

CANDIDATO. 

revogadas 

da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado - PUS da 

Municipal de Marropolis.PR. no uso de suas atribuições legais, 

as condições estipuladas no Edital de Abertura n.' 02/2021, toma 

o EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES COMPLEMENTAR PÓS 

nos seguintes termos: 

IR - Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições. 

ZR - As provas serão aplicadas no dia 05/12/2021, em horários e locais 

divulgados em 01/12/2521 no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO 

AMPLA CONCORRÈNCIA 

DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPUFICADO 

INSC r CARGO 
1 

NOME 

153595 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE JESSICA ZANELA 

153628 ENFERMEIRO MARI TANIA CLIVO 

15 3577 ENFERMEIRO 
TAT1ANY MACKIEVICZ 
ZIERHUT 

154168 TECNICO EM ENFERMAGEM 
ANA PAULA 

ALMEIDA 

PADILHA DE

Art. 09 • Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

as disposições em contrário. 
Mariopolis-PR, 16 de novembro de 2521 

JULIANA ROSÁRIO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTAGIO 
REMUNERADO E NÃO OBRIGATORIO. JUNTO AO MUNICIPIO DE MARIOPOLIS. PR - 
EDITAL 0112021 

XIV EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PSS 01/2021 

ENSINO MEDRO 
Nome

g` Jesea dos San, e Seva 19R.G 557.807-1-SESP.PR Admi 
Curso AS Ia

9Sta
Maricipolis, 18 de Novembro de 2021. 
MACIO EDUARDO LOPES PAULEK 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 55 152/3021 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 1000R/2021 

O Protelo Municipal de Saudade do sugo Sr DARLEI TRENT°, torna publico ove /ara realizar, as 
09.00 horas do dia 02 de dezembro de 2021. na Rua Ire, vete Bercheo0, 708 em Saudade ao IP". 
Parara, Brasil, TOMADA DE PREÇO pa.a Confutação de empresa para exreattao nora Praça cOm 
Quadra Po,iesoontva, Parratiolso Ir,fantd. Paver, Grama, Pers.. r Drenagem no irdearento 
Araucaria ero por/retro urbano  dei Montepor. conforme proietos anexos ao Mut. SOU regime de 
empreitada PC. PREÇO GLOBAL TIPO MENOR PREÇO. 
PRAZO DE DIECUÇÃO. 05 Conca) meses, contados apare da ordem de serviço. podmdo ser 
prorrogado 
Valor da pasta técnica: Papa técnica pode ser iicricitada ao cruel 

engenhareaegtsacidadeceguatu pr govbr. sem nenhum custo. ou em CD sendo acua rnesrno cera um 

custo de RS10.00 (dez) Ices. sue poderá se efetuado depós4o na conta ne 5.359.7 agencia 18424 

qo Bdoco do Brasa -Chosiminno -Paraná -Brasa 
iNFORMÁÇOESt do editai e seus eespectivos anosos. P00050 Ser Marninada nr, CrlderaÇO aDusa 
nekradu a paia de 17/11/5.21 ror horárin reernermal irformaçArt arlfronait, duvidas e nerledos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima meneoa- or. 

Teiefeze 1461 3246.1166 -*elite.'" Eritacoesomsitevancro.combr 

Saudade do Iguaçu 16 de nevem:rude 252, 

DARLEI TRENTO 
, efe:to municio 

MIINICIPIO ne SAUDADE DO IGUACU - ESTADO DO PARANA 
AVISO DE RESUI TAD() DF LICITACÃO E .RUIIJDIi'ACÀU

VER' LICITACAO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 05 083/7021 
renaei ron vista o resultado do processo licildtáno, na modalidade Preg50 Presencial SR? el: 
083/2021, com abertura e julgamento em 12 de novembro de 202 1, e verificado que não 
houve interposição recursal, eu Alex Sandro da Rosa Batista, Pregoeiro, designado pela 
Portana nt) 283/2021, ADJUDICO o °Neto constante do seguinte item, do Processo jantarei. 

Modalidade Pregão Presencial nd 083/2021 para Registro de Preços. as Empresas, que 
apresentaram o menor preço, respectivamente confonne segue EMPRESA: DARIVA FOGOS 
E PFSC.A LTDA- ME, CNN N. 03.334.099/0001 -07, irrrFt. É A DECISÃO. Sallf1âIle CIO Iguaçu. 

PR. 16 do novembro de 2021. Ales Sandru da Rosa Batista. Pregoeiro. 
IlOstOt OGAC.ÃO 
Tendo em vista n parecer jurídico ao ADJUDICAÇA0 do Pregoeiro, que apuraram e resultado 

do processo licitatorio, na modalidade Pregão Presencial 11 83/2021. SRP. de 270, outubro 

de 2021, coro abertura e julgamento em 12/11/21, e não existindo interposição recursal, eu 
DARLEI TRENTO, PREFEITO, torno público a HOMOLOGAÇÃO dei Processo Liniatónii 
Modalidade Pregão Presencial rt. P3/2021 para Registro de Preços, conforme o ato de 

ADIUDICAÇÀO, as seguintes Empresas: DAR1VA FOCOS & PESCA LTDA 03.339.699/0001. 

117. Que apresentaram os menores preços para registro. 04 DECISÃO. Gabinete do Prefeito 

Municipal de Saudade do Iguaçu Saudade dei Iguaço, FRIO de na,Venibrn de 2021. DARLEI 

TRENT°, PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DA ATA DE_REGIST RU DE PRECOá' 
PREGÃO PRESENCIAL - Nst. 083/2021. ATA 123/2021, DARIVA FOGOS E PESCA LTDA - 

ME. CNP) 03.339.699/0001-07, LOTE 1. 

A Publicação na integra dos atos acima encnotram-se disponiveis no seguinte endereço 

eletrónicot bale/ /www.diatiomunIciaal.combriamp/. edição de 17/11 /2021. :enforme Lei 

Autorizativa !C 1358, de 26 de .Agosto de 2020. 
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Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador3E5A0EE6 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 78/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 78/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — EXCLUSIVO ME E EPP 
SEDIADAS EM Â*MBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, PARA O CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS, E AQUISIÇÃO DE 
MICROCHIP COM APLICADOR E LEITOR DE MICROCHIP 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS E ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 30 de 
novembro de 2021 . Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 30 de 
novembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
232.823,00. Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:EC315ED1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 150/2021 — Pregão Presencial 
n° 72/2021 — Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
QUELI DALMOLIN 02719755982, CNPJ n° 30.735.031/0001-51. 
Objeto: registro de preços para futura e eventual prestação de serviços 
de lavagem de veículos, destinados a frota pertencente ao município 
de Coronel Vivida - PR. Valor total estimado: R$ 40.780,00. Prazo de 
registro: 12 meses, de 10.11.2021 a 09.11.2022. 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021. 

ANDERSON M,4NIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:B1C09163 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 80/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
05 (CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 
LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — 
SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO 1\1° 022/2020. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de novembro de 2021 
até às 08h00min do dia 03 de dezembro de 2021. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 03 de dezembro de 2021. Início da 

disputa de preços às 09h30min do dia 03 de dezembro de 2021. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 40.825,00. Prazo de entrega: 20 
(vinte) dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:7AB151B6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO MUNICIPAL DE 
TURISMO 

O Município de Diamante D'Oeste, através da sua Secretária 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, CONVOCA a 
população, entidades civis e de classe do Município, para participar da 
Audiência Pública referente ao Plano Municipal de Turismo que se 
realizará na Câmara Municipal de Diamante D'Oeste, às 08 horas, do 
dia 18 de novembro de 2021. 

Diamante D'Oeste, 16 de novembro de 2021. 

ADRIANA FRANCO DOS SANTOS 
Secretária Municipal De Educação, Cultura, Esporte E Turismo 

GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sergio Severino do Nascimento 

Código Identificador:8C16C9C4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 148/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE ARTE 
CIRCENSE - EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Início da Sessão Pública: Dia: 30 de novembro de 2021. Hora: às 8 
horas e 15 minutos - Horário de Brasília. 

Valor: R$ 46.965,60 (quarenta e seis mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta centavos). 

O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações, no site www.doisvizinhos.pr.gov.br e no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848. 

Dois Vizinhos, 16 de novembro de 2021. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 122 
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Comércio. Mestria e Serviços 

Aviso de Licitação 
Edital - Tomada de Preços N° 20/2021 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de adaptação e reforma 
da Escola Municipal Imbuial da Roseira, situada na Estrada da Ribeira, KM 23 - 
Imbuial da Roseira, Colombo - PR, compreendendo serviços preliminares, reformas 
nos blocos 01 e 02, ginásio, escadas, rampas, central de GLP, refeitório, PSCIP, 
Playground, muro, pórtico e demais serviços complementares incluidos nos projetos. 
Data: 07 de Dezembro de 2021 às 14:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105 
- Centro - Colombo - Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (41)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br 

Colombo, 16 de Novembro de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
160699/2021 

Aviso de Licitação 
Edital -Tomada de Preços N°21/2021 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de ampliação e 
de reforma do Centro Municipal de Educação Infantil Pinóquio, situado na Rua Ana 
de Souza Johnsson, n°337, Bairro Jardim Osasco, Colombo - PR, compreendendo 
a ampliação de 457,56 m° e reforma da edificação existente, área existente 571,71 
m°, conforme serviços e quantidades descritos e incluídos nos projetos. 
Data: 09 de Dezembro de 2021 às 14:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105 
- Centro - Colombo - Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (41)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br 

Colombo, 16 de Novembro de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

Diáriu Oficial  Crrltliçjtlo Disitalmente 
O dopaarttemento Impneroa Orca' do Estado do Prumo, 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE MICROCH1P, PARA O CONTROLE POPULACIONAL 
DE CÃES E GATOS, E AQUISIÇÃO DE MICROCHIP COM APLICADOR E 
LEITOR DE MICROCH1P ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MEIO AMBIENTE E RECURSOS HiDRICOS E 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 30 
de novembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 30 de 
novembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO., RS 232.823,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 16 de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da 
CPL. 

160647/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°80/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 
(CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, 
PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, 
DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA E A SEAB - SECRETARIA ESTADUAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO CONVÊNIO N° 022/2020. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de novembro de 2021 
até às 08h00rnin do dia 03 de dezembro de 2021. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 03 de dezembro de 2021. Inicio da disputa de preços às 
09h30min do dia 03 de dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 
40.825,00. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponiveis no site wwwlicitacoes-e.com.br, O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www,licitacoes-
e.combr. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 16 de novembro de 
2021. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

1 Diamante do Sul 160710/2021 

Aviso de Licitação 
Edital - Tomada de Preços N° 022/2021 

Objeto: Contratação de empresa(s) de engenharia para execução de obras de 
pavimentação das seguintes vias públicas: Rua Ângela Teresa Cecon Corleto. Rua 
Coronel Oliveira Cabral, Rua Cruz e Souza e da Rua Rio Guaporé, compreendendo 
serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, meio-fio de concreto, regularização 
e compactação de sub leito, sub-base, base de brita graduada, imprimação, pintura 
de ligação, revestimento com CBUQ, passeio público, sinalização e demais serviços 
pertinentes incluídos nos projetos. 
Data: 06 de dezembro de 2021 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105 
- Centro - Colombo- Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (41)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br 

Colombo, 16 de novembro de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

1 Coronel Vivida 

160774/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL-PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 01/2021 

O Município de Diamante do Sul torna publico que fará realizar, às 09h00min do dia 
17 de dezembro de 2021, na Av. Getúlio Vargas, s/n, Diamante do Sul, Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob o regime de empreitada por preço global, tipo Menor Preço, 
a preços fixos sem reajuste, da seguinte obra: LOCAL DO OBJETO: CENTRO 
- OBJETO PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ - QUANTIDADE E UNIDADE DE 
MEDIDA: 12.135,26M2 - PRAZO DE EXECUÇÃO(DIAS) 180. A Pasta Técnica 
como inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através 
do e-mail licitacao@diamantedosul.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail mencionado acima ou através do Telefone (45)3230-1239. 

Diamante do Sul, 16 de novembro de 2021. 
Vera Lucia Soares Tomazi 

Presidente da Comissão de Licitações 

16078412021 
I Fazenda Rio Grande 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°79/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO LOCAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GERENC1ADOR DE FILAS, 
SOFTWARE GERENCIADOR DE MiDIAS, COMODATO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE CONTEÚDO 
MULTIMÍDIA, COM TRÁFEGOS DE DADOS SEM LIMITES PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. LOCAL E HORÁRIO' Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 02 
de dezembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 02 de dezembro 
de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 41.040,00. Prazo de vigência: 12 
(doze) meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 16 
de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti. Presidente da CPL, 

160569/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°78/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVO ME E EPP SEDIADAS 

EM ÂMBITO LOCAL 

160888/2021 

PREGÃO ELETRONICO N°. 92/2021 
Processo Administrativo n". 206/2021 / Protocolo n° 7500/2021 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço 
de informática, cessão e direito de uso, implantação e suporte técnico de sistema 
informatizado de gestão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN),Cupom Fiscal de Serviços Eletrônico, Declarações de Serviços Prestados 
por Instituições Financeiras (DES-IF), gestão sobre processos de fiscalização, a 
gestão e as fiscalizações especializadas de contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional,comunicação com o DTE-SN (Domicílio Tributário Eletrônico do Simples 
Nacional), Domicílio Tributário Eletrônico Municipal - DTEM para comunicação 
entre o fisco municipal e os contribuintes passíveis de obrigações tributárias e não 
tributárias estabelecidos no município e programa de incentivo fiscal,mineração 
de dados sobre todo e qualquer dado disponível nos domínios desta entidade. 
utilizando a metodologia SaaS (Software as a Service) - Software como Serviço, 
migração de dados, treinamento. suporte e manutenção, visando à modernização 
da Administração Tributária Municipal. doravante denominados simplesmente 
por SISTEMA DE TI. em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. Edital e Entrega de Propostas disponíveis a partir de 17/11/2021 
às 08:00 h no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/11/2021 às 
09:00 h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de Novembro de 2021. 
Maysa Wolff de Souza 
Pregoeira Municipal 

160853/2021 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 80/2021 
PROCESSO LICITATORIO N2 149/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO CONVÊNIO 
N 2 022/2020. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/11/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/12/2021, às 08h00m1n. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/12/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 03/12/2021, às 09h30min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 40.825,00 (quarenta mil, oitocentos e vinte e cinco 

reais). 

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão 
ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00m1n, na Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.licitacoes-e.com.br. Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 


